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CONTRATO Nº 01/2015 

 
 
Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado a CÂMARA DE 
VEREADORES DE BLUMENAU, inscrita no CNPJ sob nº 83.184.226/0001-17, com 
sede na cidade de Blumenau, Santa Catarina, na Rua XV de Novembro, 55, centro, 
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Vereador Mário 
Hildebrandt, Presidente da Câmara de Vereadores de Blumenau e, de outro lado, a 
empresa PENSO COMUNICAÇÃO LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 10.750.218/0001-17, com sede na cidade de Blumenau, à 
Rua XV de Novembro, 550, sala 701, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pelos sócios administradores Thiago Bosco da Silva, inscrito no CPF/MF 
sob nº 051.251.169-12 e Maikon Marcelo Ferreira Werner, inscrito no CPF/MF sob nº 
052.725.519-07, celebram este Termo de Contrato, de conformidade com o Processo 
Licitatório nº 40-01/2014 – Tomada de Preços nº 40-01/2014, regulado  pelas Leis n° 
10.232, de 29/04/10 e nº 8.666, de 21/06/93 e demais alterações posteriores, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. Constitui o objeto do presente contrato a prestação, por parte da CONTRATADA, 
dos serviços de agência de publicidade para a CONTRATANTE, compreendendo: 
planejamento, criação, distribuição, veiculação e controle de campanhas publicitárias, e 
demais serviços descritos no § 1º do art. 2º da Lei nº 12.232/10, objetivando promover a 
divulgação da Câmara de Vereadores de Blumenau, na atividade institucional, mediante 
verba estabelecida no limite de R$500.000,00 (quinhentos mil reais) por ano. 
 
1.2. As publicações de Editais, balanços, contratos, atas, erratas, bem como todas as 
demais publicações com características de atos oficiais, legais e afins, exigíveis por força 
da lei específica, terão sua veiculação contratada pela Câmara de Vereadores de 
Blumenau, isoladamente, junto a veículos de comunicação, sem a intermediação da 
CONTRATADA, não sendo devidos à CONTRATADA quaisquer honorários ou créditos 
pertinentes a estas publicações. 
 
1.3. Fica ainda facultado à própria CONTRATANTE realizar ou contratar diretamente 
quaisquer dos serviços mencionados no item 1.1. utilizando-se para isso da sua própria 
estrutura e pessoal, para os quais não será devida qualquer remuneração à Agência 
contratada, nem mesmo qualquer percentual pela divulgação destes. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS/FORMA E 
REGIME DE EXECUÇÃO 
  
2.1. Integra o presente Contrato e assim aplicáveis, os documentos abaixo relacionados, 
os quais as partes declaram ter pleno conhecimento de seus inteiros teores: 
 
2.1.1. Instrumento Convocatório (Edital) – Processo Licitatório nº 40-01/2014 – Tomada 
de Preços nº 40-01/2014; 
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2.1.2. Proposta da CONTRATADA apresentada ao Processo Licitatório nº 40-01/2014 – 
Tomada de Preços nº 40-01/2014; 
 
2.1.3. Projeto básico/Briefing. 
 
2.2. Este Contrato firma-se em regime empreitada por preço global estimativo, sob a 
forma de execução indireta. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
  
3.1 Constituem obrigações da CONTRATADA, dentre outras inerentes ou decorrentes 
deste Contrato: 
 
3.1.1. Executar todos os serviços constantes do objeto deste instrumento convocatório, na 
forma do Projeto Básico (Briefing), em anexo; 
 
3.1.2 Manter durante toda a execução do presente contrato as mesmas condições iniciais 
de habilitação, cumpridos os seguintes requisitos quando da apresentação da nota 
fiscal/fatura: 
a) comprovação de regularidade perante a Fazenda Municipal; 
b) comprovação de regularidade perante o INSS; 
c) comprovação de regularidade perante o FGTS; 
3.1.2.1 Nenhum pagamento será efetuado à empresa adjudicatária enquanto pendente de 
liquidação. 
 
3.1.3. Envidar no sentido de obter, para a CONTRATANTE, as melhores condições de 
negócios junto aos veículos de divulgação e meios de comunicação com a comunidade, 
através de desconto de frequência, tabela, pacote, posicionamento, etc.; 
  
3.1.4. Assessorar a CONTRATANTE, no sentido de obter o melhor rendimento possível 
do plano de propaganda e promoção; 
  
3.1.5. Distribuir e fiscalizar a divulgação dos anúncios de que for incumbida; 
  
3.1.6. Submeter previamente a CONTRATANTE, para aprovação, todo o preço de 
veiculação de publicidade que demandar criação e produção; 
  
3.1.7. Submeter à aprovação prévia da CONTRATANTE, todo e qualquer custo das 
campanhas aprovadas; 
  
3.1.8. Apresentar, até o dia 15 (quinze) de cada mês, uma relação das despesas 
previamente aprovadas, correspondentes ao mês anterior, na qual serão incluídas as dos 
meses anteriores, até então não liquidadas; 
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3.1.9. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 
elaboração do orçamento e listagem dos serviços executados por terceiros, e que venham 
a implicar em aumento das despesas ou perda dos descontos; 
 
3.1.10. Guardar sigilo sobre todos os assuntos que, em decorrência dos serviços que deve 
executar, lhe forem confiados; 
 
3.1.11. Efetuar, sempre, a cotação de preços para os serviços de terceiros, apresentando, 
no mínimo, 03 (três) propostas alternativas, indicando aquela mais adequada para a 
execução dos serviços a serem contratados ou justificando a impossibilidade de assim 
proceder. 
  
3.1.11.1. A critério da CONTRATANTE, a mesma poderá apresentar outras cotações a 
serem inclusas juntas às realizadas pela CONTRATADA, visando ampliar o número de 
propostas alternativas; 
 
3.1.12. Responder por qualquer ação judicial movida por terceiros com base na legislação 
de proteção à propriedade intelectual, direitos de propriedade e/ou direitos autorais, 
relacionados com os serviços objeto do presente contrato; 
  
3.1.13. Operar como uma organização completa e independente, fornecendo serviços de 
comprovada qualidade e mão-de-obra necessária especializada; 
  
3.1.14. Cumprir durante a execução dos serviços contratados, todas as Leis e posturas 
Federais, Estaduais e Municipais, pertinentes e vigentes, sendo a única responsável por 
prejuízos decorrentes a que houver dado causa; 
  
3.1.15. Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial 
nos recolhimentos de tributos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços 
contratados; 
  
3.1.16. Manter, por escrito, todos os entendimentos sobre os serviços com a 
CONTRATANTE, ressalvados os verbais determinados pela urgência, que deverão, 
todavia, ser confirmados por escrito, dentro de 24 (vinte e quatro) horas; 
  
3.1.17. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados, direta ou indiretamente, 
à CONTRATANTE ou a terceiros, em decorrência da prestação dos serviços, objeto deste 
Contrato; 
 
3.1.18. Utilizar as ideias concedidas em função deste compromisso e executá-las somente 
em propaganda autorizada pela CONTRATANTE; 
  
3.1.19. Elaborar as mídias dos veículos de comunicação de acordo com as tabelas de 
preços vigentes, submetendo-se à devida aprovação; 
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3.1.20. Responsabilizar-se pelo pagamento dos serviços prestados por terceiros, não 
cabendo à CONTRATANTE qualquer obrigação sobre os pagamentos devidos pela 
CONTRATADA a terceiros; 
 
3.1.21. Entregar os serviços solicitados, indicados na ordem de fornecimento (enviada via 
e-mail, fac-símile ou expressa), à Coordenadoria Executiva de Comunicação da Câmara 
de Vereadores de Blumenau; 
 
3.1.22. Fornecer os materiais ou serviços, à medida da necessidade da CONTRATANTE, 
nos prazos estabelecidos, de acordo com a Ordem de fornecimento, enviada via fac-
símile, e-mail ou protocolar, pela Coordenadoria Executiva de Comunicação; 
  
3.1.23. Responsabilizar-se pelo cumprimento das normas, códigos de conduta e 
legislações em vigor; 
 
3.1.24. Arcar todas as despesas referentes a custos com materiais, mão-de-obra e 
equipamentos necessários aos serviços; 
 
3.1.25. Comunicar por escrito à CONTRATANTE, toda e qualquer anormalidade 
relacionada com os serviços, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da 
ocorrência. 
  
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
  
4.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE, dentre outras inerentes ou decorrentes 
deste Contrato: 
 
4.1.1. Exercer a fiscalização dos serviços, documentando eventuais ocorrências, mediante 
servidor designado para a função; 
 
4.1.2. Liquidar os documentos de cobrança, conforme disposto na Cláusula Sétima deste 
instrumento; 
 
4.1.3. Publicar o extrato deste Contrato, na forma da Lei; 
 
4.1.4. Dar o recebimento dos serviços e materiais, mediante pessoa capacitada; 
 
4.1.5. Prestar todos os esclarecimentos que se fizerem necessários, para a perfeita 
execução dos serviços; 
 
4.1.6. Enviar, via e-mail, fac-símile ou via expressa, através da Coordenadoria Executiva 
de Comunicação, a Ordem de Fornecimento ou de Execução de serviços; e 
 
4.1.7. Apresentar junto às cotações da CONTRATADA, conforme o subitem 3.1.11.1. do 
Edital, outras cotações de sua livre escolha, visando ampliar o número de propostas 
alternativas e obter preços mais baixos. 
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CLÁUSULA QUINTA – DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS E ENCARGOS 
  
5.1. À CONTRATADA caberá, ainda: 
 
5.1.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na 
época própria. 
 
5.1.2. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 
na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, 
forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, 
ainda que ocorrido em dependência da CONTRATANTE; 
 
5.1.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, 
relacionadas ao processo licitatório e/ou respectivo contrato; e 
 
5.1.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes 
da adjudicação da licitação origem ou contratação. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO/PROGRAMA DE TRABALHO/VERBA 
  
6.1. A verba total destinada aos programas e às campanhas publicitárias, objeto deste 
Contrato, fica limitada ao valor de R$500.000,00 (quinhentos mil reais) por ano. 
 
6.2. O valor contratado é meramente estimativo, não cabendo à CONTRATADA 
qualquer direito a integralização, pois, a CONTRATANTE, se reserva o direito de, a seu 
exclusivo critério, utilizar ou não a totalidade da verba prevista.  
 
6.3. Os recursos para execução do contrato estão assegurados e previstos no orçamento 
do Exercício de 2015, na seguinte dotação: 3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros. 
 
6.3.1. Se for o caso, as dotações referentes aos exercícios subsequentes serão informadas 
posteriormente (quando da liberação desses orçamentos), formalizados através de 
apostilas ao contrato (art. 65, § 8º da Lei nº 8.666/93). 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DA REMUNERAÇÃO E PRAZOS DE 
PAGAMENTO 
 
7.1. A remuneração da agência contratada far-se-á de acordo com o que dispõe a Lei nº. 
4.680, de junho de 1965, e demais diplomas legais em vigor, observando-se os parâmetros 
seguintes: 
  
7.1.1. Custos Internos (criação): calculado com base e no limite dos preços dos serviços 
previstos na Tabela Referencial de Preços do SINAPRO/SC, considerando o desconto de 
30% (trinta por cento) ofertado pela CONTRATADA. 
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7.1.2 Produção: Honorários correspondentes a 15% (quinze por cento) sobre os preços, 
previamente autorizados, dos fornecedores dos trabalhos de produção. A porcentagem, 
acima referida, incidirá sobre o valor da fatura do fornecedor. 
 
7.1.3 Veiculação: Honorários de 20% (vinte por cento) sobre os preços de tabela de 
veículo de comunicação, ou sobre os preços acertados para a veiculação, e previamente 
autorizados pela CONTRATANTE. 
 
7.2. Os layouts reprovados não serão cobrados pela CONTRATADA. Serão pagos, ainda, 
layouts solicitados e aprovados e que venham a ser cancelados durante o processo de 
produção e/ou veiculação. 
 
7.3. Quaisquer descontos especiais resultantes de negociações, além dos descontos 
normais previstos em tabela que venham a ser concedidos pelos veículos ou fornecedores, 
serão integralmente transferidos para a CONTRATANTE.  
 
7.4. Os pagamentos das parcelas relativas à veiculação e produção de terceiros, serão 
feitos até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente à veiculação e/ou produção de 
terceiros, após a apresentação da nota fiscal/fatura na Assessoria Administrativa da 
Câmara de Vereadores de Blumenau, confirmando e discriminando os serviços prestados. 
 
7.5. Os pagamentos relativos à produção interna serão feitos até o 5º (quinto) dia útil do 
mês subsequente à produção interna, após a apresentação da nota fiscal/fatura na 
Assessoria Administrativa da Câmara de Vereadores de Blumenau, confirmando e 
discriminando os serviços prestados. 
  
7.6. A comissão sobre veiculação, conforme subitem 7.1.3. será de exclusiva obrigação 
dos veículos de comunicação, que deverá ser paga mediante a apresentação do 
faturamento correspondente, que deverão acompanhar os seguintes documentos: 
 
a) Fatura dos veículos de comunicação em nome da Câmara de Vereadores de 

Blumenau, constando o valor líquido, ou seja, deduzido da comissão da agência; 
 
b) Tabelas de preços dos veículos de comunicação; 
 
c) Comprovante de exibição de emissora; 
 
d) Páginas inteiras, originais dos jornais, exemplares das revistas com a devida 

publicação e data. 
7.7. Os custos próprios de criação, outros serviços, bem como a comissão de produção de 
agência, serão pagos, mediante apresentação do faturamento correspondente, em nome 
da licitante vencedora, acompanhado dos respectivos comprovantes (notas fiscais, 
faturas, recibos, etc.). 
  
7.8. Os documentos de cobrança (notas fiscais, faturas), deverão conter: 
 
a) número do contrato; 
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b) local dos serviços; 
 
c) item contratual das condições de pagamento a que se refere o documento de 

cobrança; 
 
d) data do vencimento; 
 
e) descrição detalhada dos serviços executados; 
 
f) classificação do tipo de pagamento (básico, reajuste eventual ou imposto); 
 
g) forma de pagamento: carteira/documento de crédito/depósito bancário/cobrança 

bancária/outros. 
 
7.8.1.A fatura/nota fiscal deverão vir acompanhadas da comprovação de regularidade 
perante a Fazenda Municipal, o INSS e o FGTS, demonstrada através das respectivas 
certidões negativas/de regularidade. 
 
7.9. As compensações financeiras contratuais, por eventuais atrasos nos pagamentos, 
poderão ser aplicadas, desde que a lei Federal permita. 
  
7.10. No caso de documentos de cobrança emitidos com valor a maior, admite-se a 
correção destes mediante retificação formal em 02 (duas) vias, a/c da Coordenadoria 
Executiva de Comunicação da Câmara de Vereadores de Blumenau, condicionando a 
liberação do pagamento dos documentos de cobrança ao cumprimento desta exigência. 
  
7.11. No caso de protesto indevido, decorrente do não cumprimento das Cláusulas 
contratuais, de título de cobrança bancária ou negociado com terceiros, sujeitará o 
fornecedor a arcar com as respectivas custas cartorárias e honorários advocatícios, mesmo 
que o protesto tenha sido involuntário. 
  
7.12. As eventuais despesas bancárias, processuais e outras decorrentes da não 
observância do prazo de pagamento pactuado em contrato, serão de exclusiva 
responsabilidade da CONTRATADA. 
  
7.13. A CONTRATANTE, a fim de compensar obrigações não cumpridas pela 
CONTRATADA, se reserva o direito de reter na devida proporção da obrigação vencida 
e pendente de cumprimento, os créditos porventura existentes em favor da 
CONTRATADA, inclusive para atender ao disposto no item anterior, bem como aos 
danos diretos causados pela CONTRATADA à CONTRATANTE. 
  
7.14. Os documentos de cobrança somente poderão ser apresentados após a data prevista 
para o cumprimento do evento, vinculado às condições de pagamento do contrato e 
efetiva conclusão da etapa a que corresponder o pagamento. 
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7.15. Eventual antecipação do cumprimento dos eventos previstos no Contrato poderá 
ensejar antecipação de pagamento, a critério exclusivo da CONTRATANTE. 
  
7.16. A não antecipação do pagamento por parte da CONTRATANTE, não ensejará 
pagamento de quaisquer multas. 
  
7.17. Não serão pagos juros ou outros acréscimos sobre os créditos retidos. 
 
7.18. Caso ocorra atraso na apresentação dos documentos de cobrança, o prazo de 
pagamento será ampliado em igual número de dias de atraso, sem que caiba qualquer 
reajuste adicional. 
  
7.19. Havendo erro no documento de cobrança ou recusa na aceitação dos serviços, pela 
CONTRATANTE, o mesmo será devolvido e o pagamento será sustado para que a 
CONTRATADA tome as providências necessárias, passando o prazo para o pagamento 
a ser contado da data de protocolo da reapresentação. 
  
7.19.1. Em caso de devolução do documento de cobrança, esta deverá ser realizada dentro 
do prazo de até 20 (vinte) dias, contados da data de sua entrega à CONTRATANTE. 
  
7.19.2. Ultrapassando o prazo estabelecido no item anterior, o prazo para processamento 
e o pagamento do documento de cobrança reapresentado, será deduzido de igual número 
de dias do período que exceder 20 (vinte) dias. 
 
7.19.3. Ocorrendo devolução do documento de cobrança, a CONTRATADA será oficiada 
sobre as razões da devolução. 
  
7.20. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades do Contrato, 
nem implicará em aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente. 
  
7.21. O não atendimento de qualquer cláusula destas condições gerais facultará à 
CONTRATANTE suspender o pagamento do documento de cobrança correspondente, 
até que seja cumprida pela CONTRATADA a cláusula infringida, não se 
responsabilizando a CONTRATANTE, pelo atraso decorrente.  
 
7.22. O reajustamento de preço, no que se refere à Tabela Referencial de Preços do 
Sindicato das Agências de Propaganda do Estado de Santa Catarina – SINAPRO/SC, 
poderá ser feito após 12 (doze) meses contados da data da assinatura do presente Contrato, 
pelo índice IGP-M (FGV) acumulado no período ou outro índice que vier a substituí-lo 
oficialmente. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA ACEITAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 
  
8.1. A fiscalização dos serviços contratados será exercida pela CONTRATANTE através 
de preposto devidamente credenciado. 
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8.2. A CONTRATANTE fiscalizará e inspecionará os serviços e verificará o 
cumprimento das especificações técnicas, podendo rejeitá-los, no todo ou em parte, 
quando estes não obedecerem ou não atenderem ao desejado ou especificado. 
  
8.3. A não aceitação de algum serviço, no todo ou parte, não implicará na dilatação do 
prazo de execução, salvo expressa concordância da CONTRATANTE neste sentido. 
  
8.4. A fiscalização terá poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA, por 
escrito, sobre as irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontrados no 
decorrer da execução de qualquer serviço, podendo exigir a correção que julgar 
necessária, sem aumento de despesas para a CONTRATANTE. 
  
8.4.1. A ausência de comunicação por parte da CONTRATANTE, referente à 
irregularidade ou falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades 
determinadas no Contrato e seus anexos. 
  
8.5. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas e custos decorrentes da não 
aceitação de quaisquer serviços, no todo ou em parte. 
  
8.6. A fiscalização dos trabalhos, por parte da CONTRATANTE, não desobriga a 
CONTRATADA de sua responsabilidade quanto à perfeita execução dos serviços 
contratados. 
 
CLÁUSULA NONA – DOS PRAZOS 
  
9.1. O presente Contrato vigorará pelo período de 12 (doze) meses, contados da data da 
assinatura, podendo ser alterado e prorrogado, nos limites do art. 57 da Lei 8.666/93. 
  
9.2. Contados da data do recebimento da Ordem de Fornecimento, enviada via fac-símile, 
e-mail ou forma expressa, os prazos para a entrega dos serviços solicitados pela 
Coordenadoria Executiva de Comunicação da CONTRATANTE, ficarão assim 
distribuídos: 
 
a) 10 (dez) dias para entrega da Criação; 
 
b) 5 (cinco) dias para entrega da Produção; 
 
c) 2 (dois) dias para entrega da Veiculação; 
 
d) 15 (quinze) dias para planejamento; 
 
e) 6 (seis) para outros serviços. 
 
 
 
 



 

 

Câmara Municipal de BlumenauCâmara Municipal de BlumenauCâmara Municipal de BlumenauCâmara Municipal de Blumenau    

Estado de Santa CatarinaEstado de Santa CatarinaEstado de Santa CatarinaEstado de Santa Catarina    

 

 
CLAUSULA DÉCIMA – DOS CASOS DE RESCISÃO, PENALIDADES E 
SANÇÕES 
  
10.1. O presente contrato ficará rescindido de pleno direito, independentemente de 
qualquer aviso de interpelação judicial ou extrajudicial, ocorrendo quaisquer das 
infrações de suas cláusulas ou condições, e, em especial, se a CONTRATADA: 
 
10.1.1. Atrasar em mais de 10 (dez) dias, no atendimento a qualquer dos prazos previstos 
no subitem 9.2, deste contrato; 
 
10.1.2. Contrair falência, insolvência, dissolução judicial ou extrajudicial, homologadas 
ou decretadas; 
 
10.1.3. Não respeitar os dispositivos legais; 
 
10.1.4. Promover alteração social ou modificar a finalidade ou estrutura da empresa, que, 
a juízo da CONTRATANTE, prejudique a execução do Contrato; 
 
10.1.5. Descumprir quaisquer das obrigações contratuais, inclusive, deixar de prestar os 
serviços, objeto do contrato, com a qualidade e exigência técnica a que se obriga; 
 
10.1.6. Deixar de apresentar previamente à CONTRATANTE para aprovação, em mais 
de duas ocasiões, qualquer orçamento e análise, de criação, produção, exibição, nos 
termos deste contrato, sem prejuízo nas demais penalidades; 
 
10.1.7. Estiver exercendo os serviços com deficiência, ou não estiver cumprindo com as 
exigibilidades e especificações previstas no Briefing, no instrumento de convocação e 
contrato; 
 
10.1.8. Efetuar subcontratação ou transferência, total ou parcial, dos serviços, sem prévia 
e expressa anuência da CONTRATANTE; 
 
10.1.9. Infringir quaisquer das hipóteses do art. 78 da Lei 8.666/93. 
 
10.2. Com base no artigo 79 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, a 
rescisão do contrato poderá ser amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no 
contrato, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE que, a exemplo da 
rescisão administrativa, deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente; 
 
10.3. Rescindido o Contrato, a CONTRATANTE poderá transferir o fornecimento, objeto 
deste Contrato, ao próximo relacionado na ordem de classificação do pleito licitatório, 
originário deste contrato, independentemente de qualquer consulta ou autorização da ex-
CONTRATADA. 
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10.4. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, a CONTRATADA ficará sujeita 
às seguintes penalidades, previstas no artigo 87 e seus incisos da Lei nº 8.666/93, 
garantida a prévia defesa, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis: 
 
10.4.1. Advertência, por falta leve ou não reincidente, a critério da CONTRATANTE. 
 
10.4.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos serviços encomendados e não 
providenciados, podendo ser penalizada em dobro, na reincidência dentro do mesmo 
período mensal; 
 
10.4.3. Multa de 10% (dez) por cento do valor do contrato, no caso de rescisão sem justo 
motivo, ou pela transferência total ou parcial do contrato a terceiros, sem prévia e 
expressa anuência da CONTRATANTE. 
 
10.5. A incidência de multa e/ou rescisão de Contrato, poderão ser acumuladas a outras 
penalidades e a sua aplicação não impedirá que a CONTRATANTE adote as medidas 
judiciais cabíveis. 
 
10.6. A cobrança de multas será feita mediante desconto do pagamento de fatura, se forem 
apresentadas após a sua aplicação, ou ainda, cobradas diretamente da CONTRATADA, 
se a fatura for insuficiente. 
 
10.6.1. No caso de cobrança de multa diretamente da CONTRATADA, essa deverá ser 
recolhida dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da correspondente notificação, 
garantida a prévia defesa. 
 
10.7. Pela inexecução total ou parcial deste contrato, com base no artigo 87 da Lei Federal 
nº 8.666/93, além de advertência, a CONTRATANTE poderá, ainda, garantida a prévia 
defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
 
10.7.1. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com esta Administração, por prazo de até 2 (dois) anos; 
 
10.7.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
suas autarquias, fundações e empresas de economia mista, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após, decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no subitem anterior. 
 
10.7.3. A aplicação desta sanção será publicada no Jornal Oficial do Município, e 
divulgada no Mural Oficial da Câmara de Vereadores de Blumenau. 
 
10.8. Poderá, ainda, a CONTRATADA, sujeitar-se às sanções previstas nos subitens 
10.7.1 e 10.7.2, deste Contrato, caso: 
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10.8.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer dos tributos; 
 
10.8.2. Tenha praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
 
10.8.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Câmara de Vereadores de 
Blumenau, em virtude de atos ilícitos praticados.  
 
10.9. Poderá, ainda, a CONTRATADA, a juízo da CONTRATANTE, responder por 
perdas e danos, independentemente das multas previstas no presente Contrato. 
 
10.10. No caso de rescisão contratual pelos motivos acima, cessarão automaticamente 
todas as atividades, objeto deste Contrato. 
 
10.11. Caso a CONTRATANTE não utilize a prerrogativa de rescindir o Contrato, a seu 
exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, 
até que a CONTRATADA cumpra integralmente a condição contratual infringida. 
 
10.12. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos de 
rescisão administrativa, previstas nos artigos 77 a 79, da Lei n° 8.666/93 e demais 
alterações, sem prejuízo nas prerrogativas e consequências previstas nos artigos 80 a 85 
da mesma lei. 
 
10.13. As penalidades da CONTRATANTE constituirão em atualização financeira pelo 
atraso nos pagamentos, em relação aos prazos previstos neste Contrato, atualização esta 
que passará a ser aplicada através do IGP-DI da Fundação Getúlio Vargas, desde que a 
lei assim o permitir. 
 
10.14. A CONTRATANTE se reserva o direito de aplicar multa moratória, sem prejuízo 
da rescisão deste Contrato, caso a CONTRATADA viole ou infrinja qualquer disposição 
estatuída neste instrumento, ressalvado os casos fortuitos ou força maior, desde que 
devidamente comunicados por escrito e aceito pela CONTRATANTE. 
 
10.15. Caso a CONTRATANTE exerça o direito de aplicar a pena de multa, esta se obriga 
a notificar a CONTRATADA, justificando a medida. 
 
10.15.1. Da notificação constarão as seguintes informações: 
 
a)  número do Contrato; 
 
b)  motivo a que se refere; 
 
c)  valor da multa e demonstrativo de cálculo. 
 
10.16. A referida multa será deduzida do valor a ser pago da respectiva fatura por ocasião 
de sua quitação, garantida prévia defesa. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
11.1. No relacionamento entre as partes, serão observadas, ainda, as seguintes condições:  
 
11.1.1. Os entendimentos efetuados serão documentados através de relatórios de visita, 
que relacionará as solicitações da CONTRATANTE, as indicações da CONTRATADA, 
os serviços apresentados, alterações, modificações eventuais, aprovação de trabalhos 
apresentados, bem como citação dos respectivos orçamentos, os quais deverão ser, no 
mínimo, em número de 03 (três). 
  
11.1.2. Toda veiculação aprovada pela CONTRATANTE e autorizada pela 
CONTRATADA somente poderá ser cancelada de comum acordo com o veículo e 
atendidas as normas deste. 
  
11.1.3. Os descontos especiais de negociação, além dos descontos normais previstos em 
tabela, que venham a ser concedidos por terceiros, ou pelo veículo de divulgação, serão 
integralmente transferidos à CONTRATANTE. 
  
11.2. As peças criadas pela CONTRATADA poderão ser, a critério da CONTRATANTE, 
reutilizadas, não cabendo, no caso, nenhum acréscimo ou pagamento adicional, à 
CONTRATADA, exceto no que tange a direitos de terceiros relativos a essas peças, cujas 
obrigações a CONTRATANTE assumirá total responsabilidade. 
  
11.3. O material e as ideias utilizadas na publicidade da Câmara de Vereadores de 
Blumenau, bem como os direitos autorais patrimoniais relativos, aqui compreendidos o 
de usar e dispor desses, pertencerão exclusivamente à Câmara de Vereadores de 
Blumenau, independentemente de qualquer remuneração especial ou adicional, valendo 
a presente cláusula como cessão definitiva desses direitos, vedada sua reprodução ou 
imitação, pela CONTRATADA, quer durante a vigência deste contrato, quer após o seu 
término. 
  
11.4. Não valerá como precedente, novação ou renúncia dos direitos assegurados à 
CONTRATANTE pela Lei ou pelo presente Contrato, a tolerância quanto a eventuais 
descumprimentos ou infrações da CONTRATADA relativa às condições ora 
estabelecidas. 
  
11.5. As partes contratantes sujeitam-se às normas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, republicada com a redação introduzida pelas leis que a alteraram; a Lei nº 12.232, 
de 29 de abril de 2010; ao Processo Licitatório nº 40-01/2014 – Tomada de Preços nº 40-
01/2014 da Câmara de Vereadores de Blumenau e às cláusulas deste Contrato.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
  
12.1. Fica eleito o foro de Blumenau - SC, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios 
decorrentes da execução do presente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 
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E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, para que possa produzir os devidos efeitos legais. 
 
Blumenau, 19 de fevereiro de 2015. 
 
 

Ver. Mário Hildebrandt 
Presidente da Câmara de 
Vereadores de Blumenau 

 

Thiago B. da Silva 
Penso Comunicação Ltda 

ME 
 
 
 

Maikon M. F. Werner 
Penso Comunicação Ltda 

ME 
 
 

  
TESTEMUNHAS: 
 
 
Edson Francisco Brunsfeld 

Diretor Geral 
 

       Dulcenéia de Sousa Roepke 
                   Pregoeira 

 


